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JUSTIFICAÇÃO SUCINTA

A Quarta Diretiva do Conselho, de 25 de julho de 1978, relativa às contas anuais de certas 
formas de sociedades (78/660/CEE) coordena as disposições dos Estados-Membros da UE 
sobre as contas e os relatórios anuais das sociedades de responsabilidade limitada. A Quarta 
Diretiva, na sua atual redação, é o resultado de uma série de alterações efetuadas entre 1983 e 
2006.

As alterações apresentadas no presente parecer visam complementar as informações que as 
sociedades fornecem sobre a cadeia de abastecimento e assegurar a coerência entre a 
definição dada pela Quarta Diretiva às grandes sociedades e os requisitos específicos de 
informação conexos.

ALTERAÇÕES

A Comissão dos Assuntos Externos insta a Comissão dos Assuntos Jurídicos, competente 
quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes alterações no seu relatório:

Alteração 1

Proposta de diretiva
Considerando 6

Texto da Comissão Alteração

6. A fim de reforçar a coerência e a 
comparabilidade das informações não 
financeiras divulgadas em toda a União, as 
sociedades devem ser obrigadas a incluir 
no seu relatório anual uma declaração não 
financeira que contenha informações 
relativas, pelo menos, às questões 
ambientais, sociais e relacionadas com os 
trabalhadores, ao respeito pelos direitos 
humanos, à luta contra a corrupção e as 
tentativas de suborno. Essa declaração 
deve incluir uma descrição das políticas, 
resultados, e riscos associados às mesmas 
questões.

6. A fim de reforçar a coerência e a 
comparabilidade das informações não 
financeiras divulgadas em toda a União, as 
sociedades devem ser obrigadas a incluir 
no seu relatório anual uma declaração não 
financeira que contenha informações 
relativas, pelo menos, às questões 
ambientais, sociais e relacionadas com os 
trabalhadores, ao respeito pelos direitos 
humanos, à luta contra a corrupção e as 
tentativas de suborno. Essa declaração 
deve incluir uma descrição das políticas, 
resultados, e riscos associados às mesmas 
questões; deve ainda incluir a cadeia de 
abastecimento da empresa e os respetivos 
subcontratantes; 

Or. en

Justificação

Um relatório sobre questões não financeiras e os riscos conexos não está completo sem a 
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informação pertinente relativa à cadeia de abastecimento. O Parlamento Europeu já o 
afirmou em resoluções anteriores, como por exemplo no n.º 8 da resolução de 6 de fevereiro 
de 2013 sobre a responsabilidade social das empresas:  comportamento responsável e 
transparente das empresas e crescimento sustentável (2012/2098(INI).

Alteração 2

Proposta de diretiva
Artigo 1 – ponto 1 – alínea a)
Diretiva 78/660/CEE
Artigo 46 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

(b) Para as sociedades cujo número médio 
de empregados durante o exercício 
financeiro exceda 500 e cujos total do 
balanço e montante líquido do volume de 
negócios, na data de encerramento do 
balanço, excedam respetivamente 20 ou 40
milhões de euros, a referida exposição deve 
também incluir uma declaração não 
financeira que contenha informações 
referentes pelo menos às questões 
ambientais, sociais e relativas aos
trabalhadores, ao respeito dos direitos 
humanos, ao combate à corrupção e às 
tentativas de suborno, incluindo:

(b) Para as sociedades cujo número médio 
de empregados durante o exercício 
financeiro exceda 250 e cujos total do 
balanço e montante líquido do volume de 
negócios, na data de encerramento do 
balanço, excedam respetivamente 17,5 ou
35 milhões de euros, a referida exposição 
deve também considerar a cadeia de valor 
e os subcontratantes da sociedade, bem 
como incluir uma declaração não 
financeira que contenha informações 
referentes pelo menos às questões 
ambientais, sociais e relativas aos 
trabalhadores, ao respeito dos direitos 
humanos, ao combate à corrupção e às 
tentativas de suborno, incluindo:

(i) Uma descrição das políticas seguidas 
pela empresa em relação a estas questões;

(i) Uma descrição das políticas seguidas 
pela empresa em relação a estas questões;

(ii) Os resultados dessas políticas; (ii) Os resultados dessas políticas;
(iii) Os riscos associados a essas questões e 
a forma como são geridos pela sociedade.

(iii) Os riscos associados a essas questões, 
os riscos relacionados com as atividades e
as relações comerciais da sociedade e a 
forma como são geridos pela sociedade.

Caso uma sociedade não aplique políticas 
em relação a uma ou várias destas 
questões, deve apresentar uma explicação 
para esse facto.

Caso uma sociedade não aplique políticas 
em relação a uma ou várias destas 
questões, deve apresentar uma explicação 
para esse facto.

Para a prestação destas informações a 
sociedade pode recorrer a sistemas 
nacionais, da UE ou internacionais, 
devendo nesse caso especificar o sistema 

Para a prestação destas informações a 
sociedade pode recorrer a sistemas da UE 
ou internacionais, devendo nesse caso 
especificar o sistema em que se baseou.
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em que se baseou.

Or. en

Justificação

A Quarta Diretiva define as grandes empresas como tendo mais de 250 funcionários, um 
volume de negócios de mais de 35 milhões de euros e um balanço superior a 17,5 milhões de 
euros. Os princípios orientadores sobre empresas e direitos humanos indicam que as 
empresas tentam prevenir ou mitigar o impacto negativo nos direitos humanos diretamente 
ligados às suas operações, produtos ou serviços [...] mesmo que não tenham contribuído 
para esse impacto. Para se ter igualdade de condições à escala internacional e tornar 
possível a comparação entre sociedades, estas devem utilizar sempre um sistema da UE ou 
internacional, em vez de um sistema local.

Alteração 3

Proposta de diretiva
Artigo 1 – ponto 1 – alínea c)
Diretiva 78/660/CEE
Artigo 46 – n.º 5 (novo)

Texto da Comissão Alteração

«5. Uma sociedade que seja uma 
sociedade filial fica isenta das obrigações 
previstas no n.º 1, alínea b), desde que a 
sociedade e as respetivas filiais sejam 
objeto de consolidação nas contas e no 
relatório anual de outra sociedade e que 
esse relatório anual consolidado seja 
elaborado em conformidade com o artigo 
36.º, n.º 1, da Diretiva 83/349/CEE.»

Suprimido

Or. en

Justificação

Uma sociedade de grande dimensão é frequentemente constituída por sociedades múltiplas; 
se se verificar um risco no âmbito da grande sociedade deve ser claro em que sociedade filial 
esse risco está presente. Excluir as sociedades filiais das obrigações previstas no n.º 1, alínea 
b), atenuaria a necessária clareza.


